
Estado de São Paulo

00072
PROCURADORIA JURIDICA

lEI N9 1 592, DE 15 DE SE'.8M3RQ,m J"9~3,, ,

"Dispõe scb:r:e a instalação de atJ,Y,idédes ec:cn§.

mies de pequeno pqrte e de âmbi,to .danéstioo •

Em ed1ficaç(es resJdencl.a1·s e dá mt;ras prov!

..:t~_.... II
u=1R.a.as •

Dwbor P1WID ROBERTO DE CARVAl'JIQ,~, Prefeito M.mi

cipal de CXua.:d:ro, Esta10 de Siq R~]P, no ,l1SP ~Qe ~~ ,at::d.l:u1~s legais,

FAZ SABER alE A cJ\MARA MUNICIPAL DB::RE'IOO E EIE PRCMJIGA
.~ ... , .

'"
A smJIN'JE lEI:

~ ~ '. ;" ."

Artigo 19 - Fica pemlitida a ins.tA]~ d.e a,tividaies ec2
~.

nêmieas de pequeno parte e de. ~.tQ, ,$5,agés.t;,i(:Q .~ ~~,~icaç6es ~~a,i$ no

Munielpio. .' . ~ _~ ~ ~ ~, ,.

PariÇrafo Onico - As ativida:les.". ,~ré\ ~,nni.tida$, ~ asCCllStéI!!

tes da m1ação anexa e integrÇD\~" de,.S1;A .~... ".... " •. .

Artigo 29. - Para usufxuir dos ~fí.cios !!$tabelecidos •

nesta lei é necessário atemer J~, .~t;e~.~~:tes.:...

I - a atividade só paterã ser ~rcida pelo titu

lar, cem o amdlio de apenas 1:Il!,~~~o,..~,Qe.cessãri,O" .nos setams ce ser

viço e cxmêrcio que não ccntr~ 4. ~~~ ~al ,(!. ,estéPUal e não cem

pranetan os dimitos de vi~ça,,<l~, lllQt'~~ P~'"

II - que a atividaie q,ão oc:mp~ta o meio ambi6!l

te além das nive1.s alota:los pe~ ~slAçãq.e.s~ ~ federal,

III - que a ativ1déde seja deeeAv.olvicia Em msidên-

"" eias isolaias m agrupa:1as b:>rl,,?tm.~~.,.cxm ,~, $ie!~ a esse f.hn não

superior a 20% (vinte par oentq), AA .~a, total etU.~ie$ ll,Q l,ote e possuindo'
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acesso imependente;

N - que a publicidéde!JE!ja fei:ta.~ fOIma adequa

da, sem a utilização de painéi$.~OSPS.Q1si~~~41,rigida, admit:.i.!!,

do-se apenas placas indicat.iVaEi,,~ \Jl},~Q .Q,.6.0 rq2.ff .~ .~Ucie1

v- que a ativida3e seja desenvo],vj,da no

horário fixaio pela lei 1.324, Àe..l8..de $ie.~o 9.e J 978.

nesmo

Artigo 39 - Fican veda;ias as ãt.i.~~ ent que, neSllO~

c1das individualmente, sejam~~~t;Q$.~ad.CJlédos por motams que

prcxiuzem I.UÍd06, vti:>ração aIqq~ .Q.\tr;Q .~pq .de .inqatVeni.ente ã população'

vizinha.

Artigo 49 - Çuando ne<:2ssári~,_ ,..~~~ ou as adapta 

Çéss do pxédio existente ~~.~~.~~Qq~.pepois de lioenciédas I

pela PJ:efeitura, nediante ~l;pde.pequenq~~•.

Parâgrifo Onico - O requerlmentqqe~ :refoma deverá ser

aeatpanhado de crQ:iUi ocntendo ".a~~A ,da$ al,terE4çCe$ .a ,ser executa3as.

Artigo 59 - Fica dispensada a i.nsW~ ,sanitãri~ especi

fica para a ativ:l.dade a ser de~ol,~$\a)1QJoqal. ,

]e entrará E!ll .v!.gQr na dat,a de sua publi

t J:O, em 15 de setembro de 1 983... ~ .



Estado de São Paulo PAULO SCAMILLA

Of. n9 137/83 - Projur -.

senhor Presidente:

Cruzeiro, 21 de setembro de 1 983

'lenho a hcnra de encaminhar a Vossa Excelência

cépia das leis n9s. 1.592, 1.593, 1.594, L 595, 1.596, L 597 e 1.598.

Na cportunidade, apresento a Vossa Excelência os

meus protestos de stima e

Ao

Excelentlssimo Senhor

ARI CAVAIREIRO

DD. Presidente da Cânara Municipal de

CRUZEIro - SP.

RUA CAP. NECO, 1J8 - TEL5.: PAEX H-]555. 44-15ED E; 44-1605




